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RESUMO 

O artigo investiga a judicialização da saúde, a partir da avaliação da 
deferência dos tribunais brasileiros aos parâmetros firmados na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF) para o julgamento de demandas que tratam do 
fornecimento de medicamentos pelo Estado. A pesquisa utilizou a análise qualitativa 
e quantitativa da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4º Região, em 
decisões entre 2020 e 2021, a respeito de medicamentos oncológicos, buscando 
identificar se os julgados observaram os critérios fixados em decisões 
paradigmáticas do STF. No curso da pesquisa, foram analisados 63 acórdãos. Os 
resultados indicam que a maioria das decisões judiciais analisadas observou as 
balizas estabelecidas pelos Tribunais Superiores, como a exigência de registro do 
fármaco pleiteado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a 
inexistência ou inadequação de tratamentos oferecidos no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Além disso, verificou-se que apenas três das decisões (4,76%) não 
citam alguma decisão do STF ou do STJ para apresentar os parâmetros para a 
tomada de decisão. Visualizou-se significativa deferência do tribunal a documentos 
como relatórios da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema 
Único de Saúde (Conitec), órgão responsável pela avaliação de tecnologias em 
saúde no âmbito do SUS, e notas técnicas do Núcleo de Apoio Técnico do Poder 
Judiciário (NAT-Jus). No entanto, também foram identificados casos de procedéncia 
do pedido em face de evidências científicas pouco robustas quanto ao benefício do 
medicamento pleiteado para o tratamento médico da parte requerente, sem 
observância dos critérios fixados na jurisprudência do STF e do STJ. Conclui-se que 
a deferência aos parâmetros firmados pelos Tribunais Superiores é um elemento 
importante para garantir a efetividade da política pública de saúde, porém ainda há 
desafios a serem enfrentados para a racionalização da prática judiciária. 

Palavras-chave: Judicialização da saúde. Direito à saúde. Fornecimento de 
medicamentos.



ABSTRACT 

This article investigates the litigation of health rights based on the analysis of 
Brazilian courts' deference to parameters established in the jurisprudence of the 
Brazilian Supreme Court (STF) when judging cases regarding the provision of 
medications by the government. The research used qualitative and quantitative 
analyses of the jurisprudence of the Fourth Regional Federal Court in judicial 
decisions made between 2020 and 2021 regarding oncological medications, seeking 
to identify whether they observed the criteria established in paradigmatic STF cases. 
In this study, 63 decisions were analyzed. The results indicate that the majority of the 
analyzed judicial decisions observed the guidelines established by higher courts, 
such as the requirement for the drug to be registered with the National Health 
Surveillance Agency (ANVISA) and the non-existence or inadequacy of treatments 
offered under the Unified Health System (SUS). In addition, only three of the 
decisions (4.76%) did not cite any STF or STJ decisions to present the parameters 
for decision-making. There was significant deference by the court to documents such 
as reports from the National Commission for the Incorporation of Technologies in the 
Unified Health System (CONITEC), the body responsible for evaluating health 
technologies under the SUS, and technical notes from the Technical Support Center 
of the Judiciary (NAT-Jus). However, cases were also identified in which requests 
were granted despite weak scientific evidence regarding the benefits of the 
requested medication for the medical treatment of the requesting party, not observing 
the criteria established in the jurisprudence of the STF and STJ. The article 
concludes that deference to parameters established by the Superior Courts is an 
important element in ensuring the effectiveness of public health policy, but there are 
still challenges to be faced in rationalizing judicial practice. 

Keywords: Judicialization of health. Right to health. Provision of medications.
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1 INTRODUÇÃO 

A judicialização da saúde é um fenômeno que tem atraído a atenção da 

literatura jurídica brasileira, com debates relevantes sobre os limites e possibilidades 

do acesso à saúde pública. O volume de ações que tratam de saúde pública e, 

especificamente, do fornecimento de medicamentos, é significativo e acarreta 

também impactos importantes nos orçamentos públicos. 

Por se tratar de um dos direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição 

Federal de 1988 e, em razão dessa característica, impor custos públicos, a 

efetivação do direito à saúde se dá por meio da formulação de políticas públicas e é 

afetada pela necessária promoção da dignidade humana, elemento do denominado 

“minimo existencial”, e pelo tema da “reserva do possível”, em face da inexistência 

de recursos financeiros suficientes para a satisfação de todas as necessidades. 

As ordens judiciais que determinam o fornecimento de tratamentos que não 

estão previstos em política pública de saúde, subvertem o papel central dos critérios 

de priorização das tecnologias de saúde disponibilizadas à população. Portanto, 

entende-se que decisões dessa espécie devem ser excepcionais, em coerência com 

a legislação existente e a eficiência, qualidade e sustentabilidade que devem reger o 

Sistema Único de Saúde. 

Nesse contexto, este artigo visa investigar a judicialização da saúde no 

Brasil, com foco nas ações que visam o fornecimento a medicamentos destinados 

ao tratamento oncológico. A pesquisa visa entender se e, em caso positivo, de que 

forma a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é acolhida por magistrados de 

tribunais inferiores no julgamento de demandas de saúde. Assim, por meio de 

análise jurisprudencial, buscou-se verificar se as decisões finais colegiadas em 

matéria de fornecimento de medicamentos oncológicos, proferidas pelo Tribunal 

Regional Federal da 4º Região (TRF4) entre 2020 e 2021, foram orientadas pelos 

parâmetros indicados no julgamento da Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE, do 

Recurso Extraordinário n. 657.718 e do Recurso Extraordinário n. 566.471, sendo 

estas decisões paradigmáticas do Supremo Tribunal Federal no assunto. Dessa 

maneira, foi examinado o perfil das demandas judiciais em matéria de saúde 

proferidas pelo TRF4, com a avaliação dos casos julgados procedentes e
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improcedentes, a fim de se identificar se os julgados observaram os critérios 

estabelecidos pela jurisprudência do STF. 

Para tanto, realizou-se busca em sistema de pesquisa de jurisprudência 

disponibilizado no site do TRF4, a partir da expressão “medicamento câncer" em 

ementas dos julgados, com data de decisão entre 01/01/2020 e 31/12/2021. As 

informações dos acórdãos obtidos nesta fase inicial foram sistematizadas em 

planilha eletrônica e, aos casos que tratavam, no mérito, do fornecimento de 

medicamentos, aplicou-se um questionario composto pelas seguintes questões: (i) o 

pedido foi realizado individual ou coletivamente? (ii) O medicamento foi concedido? 

(iii) Quais foram os fundamentos para justificar a concessão ou negativa? (iv) O 

requerente apresentou prescricdo médica para o tratamento postulado? (v) O 

medicamento tem registro na ANVISA? (vi) O medicamento é fornecido pelo SUS? 

(vii) Foi avaliada a ineficacia ou inadequagdo dos tratamentos ja oferecidos pelo 

SUS? (viii) Qual era a eficacia do tratamento postulado? (ix) São respeitados 

critérios indicados pelos tribunais superiores? (x) A decisão é fundamentada em 

documentos técnicos? 

Espera-se que a pesquisa possa contribuir para o avango do conhecimento 

sobre a judicialização da saude no Brasil, com a oferta de subsidios fundados em 

dados, bem como para a proposigdo de politicas publicas que visem o 

aprimoramento da solução de conflitos e a promogéo do acesso equitativo a saude. 

2 O FENOMENO DA JUDICIALIZAGAO DA SAUDE NO BRASIL 

POS-CONSTITUICAO DE 1988 E SEUS PROBLEMAS 

De acordo com Mendes (2012, p. 464), os direitos sociais, assim como os 

direitos e liberdades individuais, implicam em direitos a prestagdes em sentido estrito 

(positivos) e em direitos de defesa (negativos). A efetivação dos direitos sociais, em 

todas as suas dimensdes, depende, em regra, da formulação de politicas publicas 

pelo Estado, de forma tal que a proteção de um direito social se da pela ação estatal 

e a violagao por sua omissao (WANG, 2008, p. 540). 

As politicas publicas impdem custos publicos, razão pela qual a “reserva do 

possivel” assume papel relevante, uma vez que a inexisténcia de recursos 

financeiros suficientes para a satisfagdo de todas as necessidades sociais leva a 

necessidade de se fazer escolhas alocativas (MENDES, 2012, p. 464-465).
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Segundo Mendes (2012, p. 465), parte da doutrina defende que, por serem 

os direitos sociais exigiveis mediante a formulação de politicas públicas, em razão 

do caráter programático das normas que os consagram, a intervenção do Poder 

Judiciário, no caso de omissão na construção satisfatória dessas políticas, viola os 

princípios da separação dos poderes e da reserva do financeiramente possível. 

Nessa linha, o Poder Judiciário, no exame de uma pretensão à prestação de um 

direito social em um caso concreto, não teria condições de analisar as 

consequências globais da destinação de recursos públicos em benefício da parte, 

trazendo prejuízos a toda a coletividade (MENDES, 2012, p. 465). 

Porém, há estudiosos que argumentam a indispensabilidade da apreciação 

judicial do chamado “mínimo existencial’, conceito que decorre do princípio da 

dignidade da pessoa humana (MENDES, 2012, p. 465-466). Hachem (2013, p. 

210-211) aponta que, embora a promoção da dignidade humana possa variar 

dependendo do nível de proteção oferecido aos direitos fundamentais, é possível 

identificar um limite abaixo do qual inexiste dignidade, em razão de violação direta 

ou da omissão do Estado em fornecer garantias básicas para a existência digna do 

indivíduo. 

Considerando esses aspectos, Mendes (2012, p. 466) pondera que os 

problemas concretos devem ser resolvidos em juízos de ponderação, ou seja, 

levando-se em consideração todas as perspectivas envolvidas na questão dos 

direitos sociais. Barroso (2009, p. 44) defende que, na garantia dos direitos sociais 

em geral e, especificamente, do direito à saúde, há um espaço inequivoco de 

atuação judicial, que, no entanto, não é imune a objeções quando tal intervenção se 

demonstra excessivamente invasiva da deliberação dos outros Poderes. 

A Constituição Federal de 1988 consagrou a saúde como direito 

fundamental, por sua íntima ligação com o direito à vida e com a dignidade da 

pessoa humana, e a elencou no rol dos direitos fundamentais sociais do art. 6º, junto 

ao direito à educação, alimentação, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência 

social, proteção à maternidade e à infância, e assistência aos desamparados. 

O direito à saúde, por sua caracterização como direito social, comporta duas 

vertentes, uma de natureza negativa, configurada pelo direito de exigir do Estado ou 

de terceiros que se abstenham de qualquer ato que prejudique a saúde, e outra de
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natureza positiva, consistente no direito a prestações estatais visando a prevenção 

de doengas e seu tratamento (SILVA, 2005, p. 309). 

Nesse contexto, em seu art. 196, a Constituicdo reconheceu a satide como 

um direito de todos os cidaddos e dever do Estado. Para sua efetivagéo, foi 

instituido o Sistema Unico de Saúde (SUS), por meio do art. 198 da Constituigao, 

que determina a integração de ações e servigos publicos de saúde em uma rede 

regionalizada e hierarquizada, organizada de acordo com diretrizes de 

descentralizagdo, atendimento integral e participagdo comunitaria. Segundo Luis 

Roberto Barroso (2009, p. 40), nesse momento, a Constituigdo da Republica 

demonstra claro compromisso com o Estado de bem-estar social, ao positivar o 

direito a saúde e o sistema incumbido de sua garantia. 

A Lei Organica de Saude (Lei n. 8.080/90) estabelece a estrutura e o modelo 

operacional do SUS, concebendo-o como o conjunto de agdes e servigos de saúde, 

prestados por érgaos e instituicoes publicas federais, estaduais e municipais da 

Administração direta e indireta. No campo de atuação do SUS, inclui-se a 

“formulação da politica de medicamentos, equipamentos, imunobioldgicos e outros 

insumos de interesse para a saude e a participagdo na sua produção”, nos termos 

do art. 6°, VI, da Lei n. 8.080/90. 

Como visto, o art. 196 da CF/1988 estabelece que o acesso as ações e aos 

servicos de saúde deve ser universal e igualitario, tratando-se, então, de principios 

norteadores do SUS. O principio da universalidade implica a garantia do direito a 

saude a todos os residentes no pais, enquanto o principio da igualdade diz respeito 

a auséncia de qualquer tipo de discriminagdo e a eliminagédo de barreiras, a fim de 

que os individuos possam acessar e utilizar os servigos de saúde conforme as suas 

necessidades (VIEIRA, 2020, p. 12). 

Em seguida, o art. 198 da CF/1988 traz as diretrizes do SUS, isto &, as 

orientagdes gerais para a organizagdo do sistema de saude: descentralizagéo, 

participagdo da comunidade e atendimento integral, “com prioridade para as 

atividades preventivas, sem prejuizo dos servigos assistenciais”. 

A integralidade como diretriz do Sistema Unico de Salde resulta do 

reconhecimento de que o ser humano é “um ser integral, bio-psico-social, e devera 

ser atendido com esta visdo integral por um sistema de saúde também integral, 

voltado a promover, proteger e recuperar sua saúde” (BRASIL, 1990, p. 05).
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Conforme Mattos (2009, p. 54—61), para alcangar a integralidade, é necessaria a 

integração e articulagdo das praticas dos profissionais de saúde e da organização 

dos servigos para prover agdes e serviços de promogao, proteção e recuperagéo da 

saude, bem como a abrangéncia das respostas governamentais para enfrentamento 

dos problemas de saude e a observancia as necessidades de grupos especificos de 

individuos. A integralidade, portanto, não se traduz em uma promessa de garantia 

de acesso a todos os bens e servicos de salde existentes, mas sim de esforço 

continuo para a articulagao de praticas profissionais e servigos e para a formulagéao 

e implementagao de politicas publicas adequadas (VIEIRA, 2020, p. 13). 

A andlise e comparagdo de tratamentos médicos a luz de evidéncia 

cientifica, avaliagdo econômica e analise de impacto sobre o sistema de saúde e a 

saude da populagdo, para auxiliar a tomada de decisdes sobre incorporagao, é 

denominada avaliagdo de tecnologias em saude (ATS), explica Borges (2018, p. 

151). No Brasil, o atual sistema de ATS é regido pela Lei n. 12.401/11, que altera a 

Lei n. 9.090/90, e pelo Decreto n. 7.646/11. Por meio deste Decreto, foi criada a 

Comissão Nacional de Incorporagdo de Tecnologias no Sistema Unico de Saude 

(Conitec) e determinado o procedimento administrativo a ser seguido por esse órgão 

em suas avaliagbes, buscando assegurar a transparéncia, a fundamentagdo em 

evidéncias robustas, a ampla participagéo social e o respeito de prazos. 

A legislação também da centralidade a ATS para a formulagéo da politica de 

salde, especialmente na assisténcia farmacéutica, ao estabelecer que as relagdes 

de medicamentos e os protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas (PCDT) do SUS 

serdo criados e modificados com base nas analises da Conitec. O artigo 19-M, 

inserido na Lei n. 8.080/90 pela Lei n. 12.401/11, estabelece, ademais, que o 

principio da integralidade no SUS, em relação a dispensação de medicamentos e 

produtos de interesse para a saude, engloba apenas o dever de fornecer os 

tratamentos que correspondam a essas relações e PCDTs. 

Em sintese, esse arcabougo legal desenhou uma politica de saúde que 

condiciona o gasto publico com medicamentos a ATS e a regras que buscam 

promover a racionalidade do acesso. 

A judicializagdo da saúde é conceitualizada como uma situagdo de 

acionamento do Poder Judiciario por parte de individuos ou grupos de individuos, na 

condicdo de cidaddos ou de consumidores, para que este poder arbitre conflitos
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destes com o Poder Executivo, com empresas privadas ou mesmo com pessoas 

físicas, em matéria de saúde (VIEIRA, 2020, p. 25). Schulze (2019, p. 73-75) 

classifca as ações em: solicitições de prestações de saúde a serem 

disponibilizadas por meio do SUS, litígios contratuais no tocante à cobertura ou a 

cobranças no âmbito da saúde suplementar e questões diversas relacionadas ao 

biodireito, como os litígios a respeito de erros médicos. No presente texto, discute-se 

a judicialização da saúde no âmbito do SUS, isto é, a judicialização da saúde 

pública. 

Ferraz (2019, p. 4) indica, com base em dados do CNJ, que, entre 2014 e 

2018, cerca de 823 mil novas ações envolvendo a saúde pública ingressaram nos 

tribunais brasileiros, sendo uma parcela significativa delas pedidos de fornecimento 

de medicamentos contra o Estado, alcançando o volume de 344.053 novos casos 

em primeira instância naquele período. Segundo informações do CNJ, apenas em 

2020, os tribunais brasileiros receberam, em primeira instância, mais de 133 mil 

novas ações a respeito da saúde publica e aproximadamente 36 mil delas tratavam 

exclusivamente de fornecimento de medicamentos.' Já em 2021, alcançou-se o 

volume de quase 157 mil ações sobre saúde pública, com mais de 41 mil delas 

pleiteando o fornecimento de medicamentos.? 

Por um lado, a crescente judicialização é um dos fatores que levam ao 

desenvolvimento dos processos envolvendo a avaliação de tecnologias em saúde 

(ATS) e a governança do SUS (BORGES, 2018. Por outro, as consequências 

negativas são diversas, como a desorganização do SUS, a influência negativa sobre 

as finanças públicas, as indevidas escolhas judiciais de políticas públicas e a 

fragilização da isonomia, mencionadas por Gebran Neto (2019, p. 129). 

Wang (2015, p. 622) avalia que o modelo atual de judicialização da saúde no 

Brasil evidencia a desconsideração dos critérios de priorização das tecnologias em 

? Informação obtida com o uso dos filtros Grau, Ano e Grupo de Assuntos, e a seleção, 

respectivamente, das opções 1º Grau ou Juizado Especial, 2020 e Pública. CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA. Estatísticas Processuais de Direito à Saúde, Painel Assuntos, Litigiosidade por Tipo de 

Demanda. Disponível em: 

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247 &sheet=87ff 

247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel. Acesso em: 22 fev. 2023. 

2 Informação obtida com o uso dos filtros Grau, Ano e Grupo de Assuntos, e a seleção, 

respectivamente, das opgdes 1° Grau ou Juizado Especial, 2021 e Publica. CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTICA. Estatisticas Processuais de Direito à Saude, Painel Assuntos, Litigiosidade por Tipo de 
Demanda. Disponivel em: 

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247&sheet=87ff 

247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel. Acesso em: 22 fev. 2023.
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saude disponibilizadas a populagdo por meio do SUS. As decisdes resultam em 

percentual elevado de compra de medicamentos nao incorporados ao SUS, o 

consumo de medicamentos não autorizados pela Anvisa ou nao previstos nos 

protocolos do sistema de saúde, e o uso de medicamentos não registrados no pais 

ou de tratamentos sem evidéncias robustas sobre sua seguranca e efetividade 

(WANG, 2015, p. 622-623). 

As ordens judiciais que determinam o fornecimento de tratamentos nao 

incorporados ao SUS, ou quando as regras de acesso não são cumpridas, 

subvertem a centralidade da avaliagdo de tecnologias em saúde para a politica 

publica. Portanto, essas decisdes devem ser excepcionais, em coeréncia com a 

legislação e a eficiéncia, qualidade e sustentabilidade esperadas do SUS. 

Cabe observar, nesse contexto, que a judicializagdo da saúde não é um 

fendmeno antigo, relata Ferraz (2019, p. 7), vez que iniciou em meados de 1990, 

após a promulgação da Constituicdo de 1988, com aceleragdo nos anos 2000 e 

crescimento notavel anualmente desde então. 

Balestra Neto (2015, p. 94), em estudo da jurisprudéncia do STF e do STJ 

em relação ao direito a saúde, observou trés fases distintas do desenvolvimento da 

pratica judiciaria. 

A primeira delas se deu no inicio da década de 1990, num periodo em que a 

jurisprudéncia, em sua maioria, se orientou pela impossibilidade de interferéncia do 

Poder Judiciario nas politicas publicas de saúde (BALESTRA NETO, 2015, p. 95). 

Logo após a promulgagéo do texto constitucional, as demandas judiciais pelo direito 

a saude tratavam, principalmente, do fornecimento de medicamentos antirretrovirais 

e eram, segundo Gouvéa (2003, p. 106), rejeitadas pelos tribunais, que enxergavam 

no art. 196 da Constituicdo uma norma programatica, insuscetivel de produzir efeitos 

juridico-positivos. 

Em um segundo momento, a partir de 2000 e, principalmente, com o 

julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinario n. 271.286/RS, em 

setembro daquele ano, os tribunais superiores passaram a ressaltar a necessidade 

de resguardo do principio da dignidade da pessoa humana, com fundamento no 

minimo existencial, para conceder pleitos ligados as prestações materiais de saúde 

(BALESTRA NETO, 2015, p. 94).
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Segundo Trindade e Morais (2011, p. 75), a decisão no RE 271.286-AgR, no 

STF, assim como o julgamento do RMS 11.183/PR, no Superior Tribunal de Justiça, 

é representativa do aumento significativo de demandas judiciais voltadas à 

efetividade dos direitos fundamentais. As decisões da Justiça Estadual e Federal 

que antes negavam direitos sociais cedem lugar às decisões que conferem eficácia 

imediata às normas constitucionais, assegurando não só a prestação de saúde, mas 

também educação, moradia e previdência, entre outros (TRINDADE; MORAIS, 2011, 

p. 75). Trindade e Morais (2011, p. 75) argumentam, assim, que os tribunais 

passaram a assumir o papel de protagonista na concretização de direitos, de forma 

que suas decisões começaram a interferir nas políticas públicas e, 

consequentemente, nos orçamentos públicos, uma esfera de domínio até então 

quase exclusiva dos poderes Executivo e Legislativo. 

Por fim, Balestra Neto (2015, p. 102) identifica, em meados da década de 

2000, uma nova etapa no tratamento do direito à saúde pelos tribunais superiores 

brasileiros. Na época, os tribunais começaram a superar a ideia de que o direito à 

saúde e sua diretriz da integralidade significam um “direito à tudo”, em favor de 

análises minuciosas do caso concreto, com considerações de ordem técnica 

(BALESTRA NETO, 2015, p. 102). Conforme avaliação do autor, inaugurou-se na 

jurisprudência uma série de decisões que negou aos usuários do Sistema Único de 

Saúde prestações em desacordo com as balizas das políticas públicas previamente 

delineadas (BALESTRA NETO, 2015, p. 102). 

Nesta fase, têm especial relevância o Mandado de Segurança n. 8895/DF, 

do STJ, a Suspensão de Segurança n. 3073 e o Agravo Regimental na Tutela 

Antecipada n. 175 (STA 175-AgR/CE), estes dois últimos do STF. O STA 

175-AgR/CE tem especial significado, por incorporar ponderações realizadas 

durante a Audiência Pública n. 4, realizada pelo STF, em março e abril de 2009 

(BALESTRA NETO, 2015, p. 108). O julgado aborda, de forma sistemática, algumas 

questdes relevantes para o deslinde dos pedidos formulados nas ações judiciais, 

estipulando parametros mais nitidos para a racionalizagédo da pratica judiciaria.
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3 A DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS PARA A CONCESSÃO JUDICIAL DE 

MEDICAMENTOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Em abril e maio de 2009, foi realizada a Audiência Pública n. 4, convocada 

pelo então Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Gilmar Mendes, para 

subsidiar o julgamento de processos que discutiam a concretizagdo do direito a 

saude, a partir do fornecimento de medicamentos e tratamentos pelo Estado. 

Dentre os desdobramentos desta audiéncia, inclui-se a aprovagéo, pelo 

Plenario do Conselho Nacional de Justica, da Recomendagéo n. 31, de 30 de margo 

de 2010, que recomendou aos tribunais a disponibilizagdo de apoio técnico, por 

profissionais da saúde, para auxilio aos magistrados na apreciação de questdes 

clinicas, bem como indicou medidas de capacitagdo diversas. Nesse contexto, os 

Tribunais de Justica e Tribunais Regionais Federais também tracam diretrizes 

proprias para os magistrados no que se refere as demandas judiciais sobre 

assisténcia a saude. 

Com a recomendacao, foi criado, ainda, o Férum Nacional do Judiciario para 

a Salde (Fonajus), composto por um comité nacional e por comités estaduais, 

responsavel pelo monitoramento de ações judiciais em saude. O Foérum se 

estabelece, segundo Vasconcelos (2020, p. 98), como um espaco de proposigao de 

medidas concretas para a otimizagéo da pratica judiciaria, voltada a prevenção de 

conflitos judiciais e a definição de estratégias nas questdes de direito sanitario. 

Para Vasconcelos (2020, p. 101), a criagdo de comités estaduais, Nucleos 

de Apoio Técnico do Judiciario (NAT-Jus) e varas especializadas, demonstra uma 

tentativa do CNJ de reestruturar, de forma centralizada, a gestão de demandas em 

saude, inserindo novos espaços e atores no processo de tomada de decisao, para 

uma atuação mais especializada do Judiciario. 

A audiéncia publica foi uma experiéncia importante para que o Supremo 

Tribunal Federal determinasse parametros para orientagéo de juizes na solução de 

demandas de saude, no julgamento da Suspenséo de Tutela Antecipada n. 75, em 

2010. Os critérios estabelecidos pelo relator Gilmar Mendes são, em sintese: (i) 

quando o tratamento ja for previsto nas politicas publicas existentes, cabe ao 

Judiciario garantir seu efetivo cumprimento; (ii) a administração publica ndo podera 

ser condenada a fornecer farmaco que nao possua registro na Anvisa; (ili) o



16 

fornecimento de um tratamento alternativo a algum oferecido pelo SUS só poderá 

ser exigido se for comprovada a ineficácia ou a inadequabilidade, para determinado 

paciente, do tratamento já oferecido; (iv) o Estado não pode ser condenado a 

fornecer tratamento experimental, isto é, em fase de pesquisa e sem comprovação 

científica de sua eficácia; (v) a pretensão a tratamentos não mais considerados 

experimentais, mas que ainda não foram incorporados pelo SUS, deve ser avaliada 

cuidadosamente nas respectivas ações (LOPES et al., 2019, p. 195—196). 

Devido ao caráter uniformizador da jurisprudência do STF, essa decisão se 

torna central para a racionalização da análise judicial em saúde, visando estabelecer 

um equilíbrio entre atuações judiciais exageradas e insuficientes (LOPES et al,, 

2019, p. 196). Os parâmetros estabelecidos na STA 175, portanto, demonstraram 

potencial de modificação da dinâmica do fenômeno da judicialização. 

Anos depois, o Supremo Tribunal Federal proferiu duas decisões 

paradigmáticas, por fixarem teses de repercussão geral, com entendimentos que 

deverão ser aplicados posteriormente pelos tribunais inferiores para casos idênticos. 

São elas: o Recurso Extraordinário n. 657.718, em 2019, e o Recurso Extraordinário 

n. 566.471, em 2020. 

Tais decisões servem como referéncia para o julgamento de futuras 

demandas judiciais por produtos e tratamentos médicos e, assim, demonstram uma 

tentativa de trazer maior uniformidade na atuação do Judiciário e de esclarecer quais 

os direitos dos cidadãos e os deveres de cada ente da federação (União, Estados e 

Municipios) em matéria de satde publica. 

O Recurso Extraordinario n. 657.718, julgado em 2019, trata da 

possibilidade de o SUS ser obrigado a fornecer, por ordem judicial, medicamentos 

sem registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa). Nesta deciséo, o 

STF reafirmou a importancia da exigéncia do registro na Anvisa como mecanismo 

para a protecdo da saúde publica e do direito a saúde. Também ressaltou que o 

Poder Judiciario deve adotar uma atitude de maior deferéncia nesses casos, ou seja, 

deve respeitar a decisão da agéncia pela sua competéncia técnica e por razdes de 

saúde publica. Por fim, reconheceu que a concesséao de tratamentos sem registro na 

Anvisa pode ter um grande impacto financeiro sobre o SUS e prejudicar a oferta de 

outros servigos de salde para a populagéo.
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Dessa maneira, a concessdo de tratamentos não registrados é possivel, 

excepcionalmente, quando forem satisfeitos os critérios estabelecidos pelo STF na 

tese de Repercussao Geral 500 (Tema 500): (i) existéncia de um pedido de registro; 

(i) mora irrazoavel da Anvisa em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na 

Lei n. 13.411/2016); (iii) registro do medicamento em renomadas agéncias de 

regulação no exterior; e (iv) inexisténcia de substituto terapéutico com registro no 

Brasil. 

Fixou-se, ainda, o entendimento de que demandas por tratamentos sem 

registro devem necessariamente ser propostas em face da União, por ser a Anvisa 

uma autarquia federal. Sob essa légica, se o dever de fornecer o tratamento decorre 

de mora irrazoavel da agéncia, cabe a União responder por essa mora. 

O atendimento de todos os requisitos estabelecidos na tese do Tema 500 

nao implica na concessao automatica do pedido pelo Judiciario, vez que a exigéncia 

de registro sanitario supera apenas um dos estagios que um tratamento deve 

percorrer para ser fornecido pelo Sistema Unico de Saúde. A abrindo a possibilidade 

de concessao caso sejam satisfeitos outros critérios para o fornecimento judicial de 

tratamentos nao incorporados ao SUS. Em que pese o registro na Anvisa ateste a 

eficacia de um tratamento e uma relagao beneficio-risco favoravel, a politica publica 

precisa considerar também outros fatores, como custo-efetividade, impacto 

orgamentario e relevancia do ponto de vista da saúde publica. 

No Recurso Extraordinario n. 566.471, julgado em 2020, foi reconhecido 

justamente esse carater excepcional da concessdo de tratamentos não 

incorporados. No julgamento do caso, formaram-se trés consensos. Primeiro, o SUS 

nao pode ser obrigado a fornecer todo e qualquer tratamento prescrito por um 

médico a um paciente. Segundo, o SUS tem o dever judicialmente exigivel de 

fornecer os tratamentos ja incorporados, mas, em regra, não é obrigado a fornecer 

tratamentos não incorporados. Terceiro, apenas em situagcdes excepcionais o 

Judiciario pode obrigar o fornecimento de tratamentos não incorporados. 

O reconhecimento, pelo STF, de que a regra é a não concessdo de 

tratamentos não incorporados é um avango significativo. Contudo, o Tribunal ainda 

não definiu quais são as exceções a essa regra, pois, embora ja tenha concluido o 

julgamento do mérito do RE 566.471/2020, ainda não havia fixado a tese de 

repercussdo geral até a data de conclusdo deste trabalho. Apesar de alguns dos



18 

votos dos ministros reconhecerem a centralidade que as políticas do SUS e o 

sistema de ATS deveriam ter para se determinar escolhas alocativas em saúde com 

mais rigor científico e considerando fatores econômicos e de saúde pública, nem 

todos o fazem. Ainda não há consenso sobre os critérios que entrarão na tese. 

O impacto destas decisões do STF no Poder Judiciário depende de como 

(ou se) são aplicadas pelos tribunais inferiores, bem como as respectivas teses dos 

temas de repercussão geral. 

4 A UTILIZAGAO DOS PARÂMETROS DEFINIDOS PELO STF NA 

JURISPRUDÊNCIA DO TRF4: ANÁLISE EMPÍRICA 

Diante da relevância do tema, buscando oferecer contribuição para a 

sistematização de dados a respeito da judicialização da saúde, foi realizada uma 

pesquisa com o objetivo de identificar de que maneira a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal é recepcionada pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região 

(TRF4), a partir dos casos que versam sobre o fornecimento de medicamentos 

oncológicos. 

O Tribunal Regional Federal da 4º Região, com jurisdição nos Estados do 

Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, recebeu, em primeira instância e 

juizados especiais, no período de três anos, 65.320 novos processos que dizem 

respeito à saúde pública, sendo 18.900 em 2020, 26.369 em 2021 e 20.051 em 

2022.º Deste volume, 22.539 processos têm como assunto o fornecimento de 

medicamentos.* 

Para ilustrar o cenario, foram analisados acórdãos publicados pelo TRF4 

relacionados a medicamentos utilizados no tratamento oncolégico. 

? Informação obtida com o uso dos filtros Sigla Tribunal, Grau, Ano, e Grupo de Assuntos, e a 

seleção, respectivamente, das opgdes: TRF4; 1° Grau ou Juizado Especial; 2020, 2021 e 2022; e 

Publica. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIGA. Estatisticas Processuais de Direito à Saude, Painel 

Assuntos, Litigiosidade por Tipo de Demanda. Disponivel em: 

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247&sheet=87ff 

247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel. Acesso em: 16 fev. 2023. 

* Mantendo-se os filtros utilizados anteriormente, adicionou-se a seleção do código 12484, que 
corresponde ao fornecimento de medicamentos na saúde publica, segundo as tabelas processuais 
unificadas do Conselho Nacional de Justica. CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. Estatisticas 

Processuais de Direito & Saude, Painel Assuntos, Litigiosidade por Assunto. Disponivel em: 

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247&sheet=87ff 

247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel. Acesso em: 16 fev. 2023.
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41 METODOLOGIA 

Utilizou-se de abordagem qualitativa e quantitativa, do tipo bibliografica e 

documental. O levantamento dos dados realizou-se mediante seleção de acérdaos 

disponiveis no sitio eletronico do TRF4, onde é disponibilizado sistema de pesquisa 

de jurisprudéncia, referentes ao fornecimento de medicamentos oncoldgicos, no 

periodo compreendido entre 01/01/2020 e 31/12/2021, sendo este o recorte 

temporal, em razdo da atualidade dos dados em relagdo as recentes decisbes 

paradigmaticas do STF. 

Buscou-se, no sistema eletronico de pesquisa de jurisprudéncia, por 

“medicamento cancer”, uma vez que o operador “e”, que apresenta documentos que 

contém todas as expressoes pesquisadas, pode ser omitido. Dentre as opgdes de 

classes processuais disponibilizadas, optou-se por delimitar a pesquisa apenas a 

acórdãos de apelações civeis. 

A partir da listagem de resultados, o inteiro teor dos acérdaos A catalogacao 

e identificacdo dos acérdaos relevantes para a pesquisa realizou-se a partir da 

elaboragdo de um questionario estruturado com 10 perguntas para a análise das 

decisGes. As respostas ao questionario foram tabuladas em planilha eletrénica, 

acompanhadas ainda de dados de identificagdo do processo. 

Com base no universo das agdes restantes, que tratavam, no mérito, do 

objeto da pesquisa, as ações foram analisadas a partir das seguintes questdes: (i) o 

pedido foi realizado individual ou coletivamente? (ii) O medicamento foi concedido? 

(iii) Quais foram os fundamentos para justificar a concessao ou sua negativa? (iv) Ha 

prescrição médica para o tratamento postulado? Se sim, o profissional é vinculado 

ao SUS? (v) O medicamento tem registro na ANVISA? (vi) O medicamento é 

fornecido pelo SUS? (vii) Foi avaliada a ineficacia ou inadequação dos tratamentos 

ja oferecidos pelo SUS? (viii) Qual era a eficacia do tratamento postulado? (ix) São 

respeitados critérios indicados pelos tribunais superiores? (x) A decisão é 

fundamentada em documentos técnicos? 

No decorrer da leitura desses acórdãos, foram eliminadas as agdes que não 

diziam respeito ao objeto da pesquisa, como as demandas de saude diversas do 

fornecimento de medicamentos, como pedidos de tratamento médico e 

procedimentos cirtirgicos, bem como os casos de perda do objeto.
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O conjunto das decisões obtidas totalizou 78 acórdãos, sendo que, desses, 

15 foram considerados irrelevantes para a pesquisa — 11 acórdãos tratam de tema 

diverso do fornecimento de medicamento e quatro ações foram extintas sem 

resolução de mérito, em razão da perda do objeto pelo falecimento da parte autora. 

Após a exclusão das ações consideradas não relevantes para a pesquisa, 

procedeu-se à leitura dos julgados, o que permitiu a catalogação e análise de 63 

acórdãos (80,8% do volume inicial), com resultados apresentados a seguir. 

4.2 RESULTADOS 

Inicialmente, faz-se a ressalva que o universo da pesquisa foi selecionado a 

partir de decisões disponibilizadas na íntegra, porém não é possível assegurar que o 

resultado da pesquisa online representa a posição do tribunal, porque o escopo da 

pesquisa é limitado a uma hipótese bastante especifica. 

Ao todo, foram analisadas 63 decisões que trataram da concessão de 

medicamentos destinados ao tratamento oncológico, sendo que todas as demandas 

foram realizadas individualmente por seus autores. Enquanto apenas 21 dos 

acórdãos foram prolatados em 2020, 42 processos foram julgados no ano de 2021. 

Da totalidade dos acórdãos proferidos, 29 (46%) tem origem no Paraná, 20 (31,7%) 

no Rio Grande do Sul e 14 (22,2%) em Santa Catarina. 

GRÁFICO 1 - ACÓRDÃOS POR UNIDADE FEDERATIVA DE ORIGEM 

FONTE: A autora (2023).
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Em relação à defesa da parte autora, foi possível constatar atuação 

significativa da Defensoria Pública da União, em 18 (28,6%) dos casos analisados, 

ainda que a vasta maioria dos processos tenham a atuação de advogado em 45 

(71,4%) acórdãos. Curiosamente, a atuação da Defensoria Pública ocorreu apenas 

nos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul, em 11 e sete dos processos 

analisados, respectivamente. Cabe observar que poucos dos acórdãos fazem 

menção à nomeação de defesa dativa à parte autora, apenas nos casos de 

controvérsia sobre a fixação de honorários advocatícios, razão pela qual não é 

possível afirmar que a atuação de advogado no processo é indicativa de condições 

financeiras privilegiadas, que permitiriam, em tese, a livre escolha da representação 

em juízo. 

GRÁFICO 2 - ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Advocacia 

FONTE: A autora (2023). 

Quanto aos objetos de cada demanda, verificou-se o requerimento de 26 

principios ativos distintos, com a ressalva de que cinco das demandas avaliadas 

tinham por objeto mais de um medicamento. Apenas um dos medicamentos 

pleiteados (crizotinibe) nao tinha registro na ANVISA e somente cinco dos 

medicamentos estavam previstos em politica publica, enquanto outros 21 não eram 

incorporados ao SUS.
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Medicamento Quªacnâi:,aã%es de Dec;s:c;ºfagvrg;ável Rãgr—iã/tlrsºA"ª Incorpglrjasgio ao 

Abemaciclibe 1 1 Sim Nao 

Abiraterona 10 9 Sim Sim 

Apalutamida 1 1 Sim Não 

Brentuximabe 2 2 sim sim 

Cabozantinibe 1 1 Sim Não 

Cetuximabe 3 1 Sim Nao 

Crizotinibe 1 0 Nao Nao 

Dabrafenibe 1 0 Sim Não 

Enzalutamida 3 1 Sim Não 

Everolimo 1 1 Sim Não 

Fulvestranto 3 3 Sim Não 

Nivolumabe 3 2 Sim Não 

Olaparibe 3 2 Sim Não 

Palbociclibe 2 2 Sim Não 

Pembrolizumabe 1 1 Sim Não 

Pertuzumabe 6 5 Sim Sim 

Ponatinibe 1 o Sim Sim 

Regorafenibe 2 1 Sim Não 

Rituximabe 2 2 Sim Sim 

Ruxolitinibe 2 2 Sim Nao 

Sorafenibe 1 0 Sim Não 

Temozolomida 5 5 Sim Não 

Trametinibe 1 o Sim Não 

Trastuzumabe 9 4 Sim Não 

Trôxido de 1 1 sim Não 

Vemurafenibe 1 1 Sim Não 

FONTE: A autora (2023). 
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A concessão de medicamentos se deu, na segunda instância, em 47 dos 

acórdãos avaliados, tratando-se de 74,60% do total. Em nove desses julgados, a 

decisão em primeiro grau havia sido desfavorável ao pleito formulado. No sentido 

oposto, em quatro dos acórdãos reforma-se a sentença para julgar o pedido 

improcedente. 

No total, foram localizados 16 acórdãos denegatórios. Em dois casos, a 

denegação foi fundamentada no fato de a parte autora não realizar o tratamento 

oncológico pelo SUS, isto é, pleiteou o fornecimento de medicamento pelo Estado 

para uso em estabelecimento privado e/ou apresentou prescrição médica de 

profissional não vinculado ao SUS.º Nessa hipótese, a decisão negativa está 

baseada na necessária sujeição do paciente aos protocolos e diretrizes clínicas de 

tratamento no SUS, caso se pretenda receber medicamentos que não estão 

previstos nestas políticas. Nos demais casos, o fundamento da decisão era a 

ausência de comprovação da superioridade do uso do medicamento®, o pouco 

ganho de sobrevida do paciente em relacdo as alternativas terapéuticas 

disponibilizadas pelo SUS ou ao placebo, ou pela fragilidade das evidéncias 

cientificas apresentadas’. 

4.3 DISCUSSAO 

Em revisão sistematica, Lyra et al. (2021, p. 55) aponta a baixa qualidade 

metodolégica das pesquisas empiricas relacionadas a judicializagdo da saude. 

Nesse cenario, cabe apontar que a escolha da expressdo de pesquisa utilizada 

limita demasiadamente o objeto de pesquisa. O uso exclusivo da expressao 

“cancer”, por exemplo, ignora o termo “neoplasia”, usado popularmente como 

sinbnimo do primeiro, ainda que seja mais amplo. Além disso, o questionario 

elaborado previamente à obtenção e andlise das informagdes mostrou-se 

5 TRF4, AC 5005481-11.2018.4.04.7005, Décima Turma, Relator Marcio Anténio Rocha, juntado aos 

autos em 21/05/2020; e 

TRF4, AC 5004634-53.2020.4.04.7000, Décima Turma, Relator Marcio Antônio Rocha, juntado aos 

autos em 02/07/2021 

¢ TRF4, AC 5009393-42.2020.4.04.7200, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado aos autos em 
21/06/2021. 

" TRF4, AC 5007339-31.2019.4.04.7009, Décima Turma, Relator Marcio Anténio Rocha, juntado aos 

autos em 30/09/2020.
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excessivamente rígido para os fins a que se destinava. Não obstante, foi possível 

obter resultados relevantes. 

A vasta maioria dos votos dos relatores apresenta estrutura semelhante. Em 

uma primeira seção do texto, são apresentadas as premissas do julgamento. Assim, 

o magistrado ou a magistrada responsável pela relatoria do caso introduz seu 

entendimento a respeito da caracterização do direito à saúde no Brasil, bem como 

possível jurisprudência dos Tribunais Superiores, representada por uma a três 

decisões, das quais se extraem os critérios que entendem que devem ser atendidos 

para a concessão do medicamento demandado. Em seguida, é apresentado o caso 

concreto, com a introdução das características da doença da parte requerente, e a 

indicação de pareceres, notas técnicas, relatórios médicos e outras questões 

avaliadas pelo magistrado para a tomada de decisão. Nesta seção, o juiz se volta a 

analisar o atendimento dos critérios estabelecidos na jurisprudência do STF e/ou do 

STJ para o fornecimento dos medicamentos. Em alguns dos casos, porém, 

verifica-se apenas esta última parte, pois o voto limita-se a transcrever parcialmente 

as razões de uma decisão anterior, no mesmo processo, para ratifica-las 

integralmente. 

Vasconcelos (2020, p. 85) indica que, embora haja uma significativa variação 

regional no perfil da judicialização da saúde entre diferentes Estados, afetando a 

representação jurídica dos litigantes (advogados privados ou defensores públicos) e 

o tipo de pedido mais comumente apresentado aos tribunais (tipo de prestação), em 

geral, segundo a literatura recente, a judicialização, predominantemente, consiste 

em demandas individuais por medicamentos, a maioria dos quais não consta nas 

listas oficiais ou não segue os protocolos clinicos estabelecidos pela política de 

assisténcia farmacéutica. 

No presente caso, todos os pedidos foram realizados individualmente, com a 

predominancia da atuagéo de advogados privados, como exposto anteriormente. 

Decisao paradigmatica no assunto, a Suspensao de Tutela Antecipada 175 

foi citada em 53 acérdaos (84,13%), com o destrinchamento dos parametros fixados 

para a solugdo das demandas que envolvem o direito a saúde em quatro pontos: (i) 

inexisténcia de tratamento/procedimento ou medicamento similar/genérico oferecido 

gratuitamente pelo SUS para a doença ou, no caso de existéncia, sua utilizagdo sem 

éxito pelo postulante ou sua inadequagéo devido a peculiaridades do paciente; (ii) a
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adequação e a necessidade do tratamento ou do medicamento pleiteado para a 

doença que acomete o paciente; (iii) a aprovação do medicamento pela ANVISA; (iv) 

a nao configuração de tratamento experimental. 

A existéncia de registro na ANVISA, exigida também no RE 657.718 (Tema 

500 do STF) foi verificada em todos os 43 acórdãos nos quais a demanda foi 

concedida a parte autora. Em 22 destes casos, o medicamento ndo estava previsto 

em politica publica, sendo que, em 21 deles, foi avaliada e considerada relevante 

para a decisão a ineficacia ou inadequação de outros tratamentos oferecidos pelo 

SUS. Nos dois casos de medicamento sem registro junto a agéncia, os pedidos 

foram julgados improcedentes em primeira instancia e a sentenga foi mantida pela 

turma recursal.® 

Em 52,38% dos casos totais (33 acórdãos), o magistrado menciona o 

Recurso Especial 1.657.156/RJ, que teve seu acórdão publicado pelo STJ em 

setembro de 2019 e é representativo da controvérsia descrita no Tema 106, que 

estipulou trés requisitos para a concessão de medicamentos não incorporados ao 

SUS: i) a comprovagao, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado 

expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade 

do medicamento, assim como da ineficacia dos farmacos fornecidos pelo SUS; ii) a 

incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; iii) a 

existéncia de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados 

pela agéncia. No entanto, 12 dos acérdaos que o citam em sua fundamentagéo 

concedem o medicamento pleiteado, apesar de não avaliarem a capacidade 

financeira da parte requerente. 

A menção as decisées dos Tribunais Superiores nos casos analisados se 

deu conforme os seguintes nimeros: 

º TRF4, AC 5009196-93.2020.4.04.7004, Décima Turma, Relatora Claudia Cristina Cristofani, 
juntado aos autos em 08/12/2021; e 

TRF4, AC 5003407-77.2020.4.04.7016, Décima Turma, Relatora Cláudia Cristina Cristofani, 
juntado aos autos em 08/12/2021.



26 

GRÁFICO 3 - USO DE DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES PARA A DEFINIÇÃO DE 
CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO 
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Apenas trés (4,76%) dos 63 acórdãos analisados nao citam nenhuma 

decisdo do STF ou do STJ para apresentar os parametros para a tomada de 

decisdo. Estes julgados, de 2021, concedem a prestação demandada com 

fundamento em nota técnica do Nucleo de Apoio Técnico do Poder Judiciario 

(NAT-Jus), sem citar, de forma explicita, o atendimento a balizas fixadas pelos 

Tribunais Superiores. Em um dos acoérdaos®, por exemplo, o relator votou pela 

manutengdo da sentenga de procedéncia, por entender imprescindivel o 

medicamento para ganho de sobrevida da parte autora, ainda que inferior a trés 

meses em relagdo ao placebo, como foi apontado na nota técnica do NAT-Jus. 

Afirmou, também, que o alto custo do medicamento não é motivo para impedir o seu 

fornecimento, considerando a tese de reserva do possivel uma desculpa genérica 

para omissao estatal na efetivação dos direitos fundamentais sociais. Por outro lado, 

o voto divergente apontou que nao foi comprovada melhoria terapéutica relevante 

para atestar a imprescindibilidade do medicamento requerido, o que impediria a sua 

dispensa pelo Estado. 

Outro aspecto relevante quanto a fundamentagao das decisões é o uso de 

notas técnicas do NAT-Jus, nacional ou do proprio Tribunal, verificado em 40 dos 63 

acordaos. Este resultado é consistente com o verificado por Borges (2018, p. 155), 

? TRF4, AC 5013612-98.2020.4.04.7200, Nona Turma, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, juntado aos 

autos em 29/11/2021.
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segundo a qual o trabalho dos núcleos de assessoria técnica é bem aceito por 

magistrados, que sentem maior segurança para a tomada de decisões com o uso 

das normas técnicas. Os relatórios da Conitec foram mencionados em 31 acórdãos, 

sendo que, em 15 deles, a Comissão indicava a incorporação do medicamento ao 

SUS, ainda que não houvesse previsão de uso para o caso específico do autor. As 

informações apresentadas pela Conitec nos referidos relatórios contribuíram para a 

formação do entendimento do magistrado pela improcedência do pedido, em razão 

da fragilidade das evidências científicas existentes até o momento. Ademais, 23 

decisões recorreram a laudos periciais elaborados especialmente para o processo 

ou nota técnica diversa. 

GRÁFICO 4 - USO DE NOTAS TÉCNICAS E OUTROS DOCUMENTOS NA FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO JUDICIAL 
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A partir dos resultados obtidos, é possível afirmar que as decisões em 

segunda instância, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4º Região, quanto à 

hipétese —analisada, apresentam  significativa deferência aos parâmetros 

estabelecidos em decisões paradigmáticas dos tribunais superiores a respeito do 

fornecimento de medicamentos. 

Além da discussão sobre quais os limites do direito à saúde e os respectivos 

deveres para o SUS, as decisões no TRF4 tendem a tratar também das atribuições
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dos entes federativos para o fornecimento de um tratamento concedido por ordem 

judicial. 

Como exposto anteriormente, o SUS tem a descentralização como um dos 

seus princípios e a oferta de cuidados à saúde é de competência comum, na forma 

estabelecida pela Constituição. A divisão de tarefas entre os entes da federação, 

assim como as formas de colaboração e financiamento, é estabelecida pela 

legislação do SUS, principalmente a Lei n. 8.080/1990. No entanto, as exatas 

atribuições variam conforme cada política pública, isto é, conforme o tipo de 

prestação. A política de assistência farmacêutica, por exemplo, possui uma Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename), que apresenta complexa divisão 

de responsabilidades entre os diferentes entes para o financiamento, aquisição e 

fornecimento de medicamentos e insumos para seus componentes. 

Nesse contexto, a judicialização da saúde traz desafios financeiros, 

administrativos, logísticos e jurídicos para os entes federativos, por obrigar um ente 

a fornecer tratamentos que não estão necessariamente sob sua responsabilidade no 

desenho da política pública. A questão é particularmente relevante quando um 

tratamento concedido judicialmente não faz parte da política e, pelas regras do 

Sistema Único de Saúde, não é responsabilidade de nenhum ente. 

Em 2019, nos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 855.178, 

o STF visou dar uma resposta definitiva a essa questão. A decisão fixou tese no 

Tema de Repercussão Geral 793, segundo a qual, em decorrência da competência 

comum, os entes federativos são solidariamente responsáveis nas demandas 

prestacionais na área da saúde, competindo à autoridade judicial “direcionar o 

cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o 

ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.” 

Assim, em regra, a demanda judicial pode ser proposta em face de qualquer 

dos entes federativos, isolada ou conjuntamente, no caso de medicamento ou 

tratamento devidamente incorporado ao Sistema Único de Saúde. Porém, no caso 

de medicamentos com registro na ANVISA, mas não incorporados no RENAME, a 

União deve necessariamente compor o polo passivo da lide. 

A União figura no polo passivo de todas as demandas avaliadas e, em 

quatro delas, é a única requerida. Os Municípios foram incluídos em seis casos, 

sempre com os Estados, que figuram no polo passivo de 59 ações, das 63
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analisadas. Ainda que não seja objeto da pesquisa, ao longo da leitura dos 

acórdãos, percebeu-se que o Tema 793 foi utilizado significativamente pelas turmas 

recursais do TRF4, em razão da necessidade de se firmar as responsabilidades dos 

entes federativos envolvidos na aquisicdo e no fornecimento do medicamento 

concedido. 

5 CONSIDERAGOES FINAIS 

O trabalho abordou a judicializagdo da saude no Brasil, fenémeno de 

interesse pelo volume de processos que chegam ao Poder Judiciario e pelo impacto 

das decisdes judiciais nos orgamentos publicos. Em face de decisées do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justica, que fixaram parametros para a 

solugdo das demandas que envolvem o direito a salde, investigou-se de que 

maneira um tribunal da Justica Federal acolheu tal jurisprudéncia, a partir da analise 

de casos relacionados a medicamentos oncolégicos de alto custo. 

A partir da analise de 63 decisdes, constatou-se que todas diziam respeito a 

demandas individuais, com atuação importante da Defensoria Publica da União, em 

28,6% dos casos, ainda que a representagao judicial por advogado privado tenha se 

mostrado predominante, em 45 acérdaos. A demanda apresentada foi negada, em 

segunda instancia, em 17 dos acórdãos avaliados, e concedida em 46 dos casos. O 

medicamento demandado não foi concedido em face da inexisténcia de registro 

junto @ ANVISA e de evidéncias cientificas robustas de superioridade, pelo ganho de 

sobrevida em relação as alternativas terapéuticas e 

Em face dos resultados obtidos, vé-se que as decisbes em segunda 

instancia, no ambito do Tribunal Regional Federal da 4% Regido, quanto a hipotese 

analisada, apresentam significativa deferéncia aos parametros estabelecidos em 

decisões paradigmaticas dos tribunais superiores a respeito do fornecimento de 

medicamentos. Contudo, cabe apontar que o objeto da pesquisa é bastante limitado, 

de forma que os resultados apresentados não sdo, necessariamente, 

representativos das decisdes do tribunal. 

Embora seja importante reconhecer o papel positivo do Poder Judiciario na 

garantia do acesso a saude, em especial na efetivagdo do acesso a medicamentos 

ja existentes em politicas publicas, os resultados também apontam para algumas 

repercussdes negativas da judicializagdo, como a desigualdade no acesso aos
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recursos de saúde e o impacto financeiro sobre os orçamentos públicos. Conclui-se 

que a deferência aos parâmetros firmados pelos Tribunais Superiores é importante 

para garantir a efetividade da política pública de saúde, porém ainda há desafios a 

serem enfrentados para a racionalização da prática judiciária.
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TRF4, AC 5000417-25.2020.4.04.7110, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 10/09/2021. 

TRF4, AC 5050271-86.2018.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 10/09/2021. 

TRF4, AC 5008268-18.2020.4.04.7110, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 23/08/2021.
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TRF4, AC 5002862-43.2020.4.04.7101, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 23/08/2021. 

TRF4, AC 5027251-38.2019.4.04.7001, Décima Turma, Relator para Acérdao Marcio 
Antônio Rocha, juntado aos autos em 12/08/2021. 

TRF4, AC 5004382-72.2019.4.04.7101, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 23/07/2021. 

TRF4, AC 5002836-45.2020.4.04.7004, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 
Rocha, juntado aos autos em 08/07/2021. 

TRF4, AC 5004634-53.2020.4.04.7000, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 02/07/2021. 

TRF4, AC 5006218-43.2020.4.04.7005, Décima Turma, Relator Marcio Anténio 

Rocha, juntado aos autos em 02/07/2021. 

TRF4, AC 5003224-18.2020.4.04.7207, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 
aos autos em 21/06/2021. 

TRF4, AC 5009393-42.2020.4.04.7200, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 
aos autos em 21/06/2021. 

TRF4, AC 5008703-98.2020.4.04.7107, Quinta Turma, Relator Altair Antonio 
Gregorio, juntado aos autos em 15/06/2021. 

TRF4, AC 5004101-82.2020.4.04.7101, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 07/06/2021. 

TRF4, AC 5009291-42.2019.4.04.7204, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 

aos autos em 26/05/2021. 

TRF4, AC 5011288-51.2019.4.04.7110, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 09/04/2021. 

TRF4, AC 5006588-35.2019.4.04.7206, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 
aos autos em 19/03/2021. 

TRF4, AC 5006098-04.2019.4.04.7209, Nona Turma, Relator Paulo Afonso Brum 
Vaz, juntado aos autos em 18/03/2021. 

TRF4, AC 5001628-23.2020.4.04.7005, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 25/02/2021. 

TRF4, AC 5006513-20.2019.4.04.7004, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 04/02/2021. 

TRF4, AC 5001747-66.2020.4.04.7010, Décima Turma, Relator Marcio Antonio 
Rocha, juntado aos autos em 04/02/2021.
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TRF4, AC 5003344-13.2019.4.04.7008, Décima Turma, Relator Márcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 04/02/2021. 

TRF4, AC 5096537-97.2019.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 29/01/2021. 

TRF4, AC 5004255-22.2019.4.04.7203, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 
aos autos em 18/12/2020. 

TRF4, AC 5025580-74.2019.4.04.7002, Décima Turma, Relator Fernando Quadros 
Da Silva, juntado aos autos em 11/12/2020. 

TRF4, AC 5069984-13.2019.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5022293-37.2018.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5013816-54.2020.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5007071-86.2019.4.04.7102, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5003171-95.2019.4.04.7102, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5002275-19.2019.4.04.7113, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5000979-68.2019.4.04.7110, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 19/11/2020. 

TRF4, AC 5007339-31.2019.4.04.7009, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 30/09/2020. 

TRF4, AC 5074735-52.2019.4.04.7000, Décima Turma, Relator Fernando Quadros 
da Silva, juntado aos autos em 16/09/2020. 

TRF4, AC 5005017-26.2019.4.04.7207, Nona Turma, Relator Celso Kipper, juntado 
aos autos em 04/09/2020. 

TRF4, AC 5003923-74.2018.4.04.7111, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 06/08/2020. 

TRF4, AC 5020082-03.2019.4.04.7000, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 

Rocha, juntado aos autos em 16/07/2020.
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TRF4, AC 5049305-98.2019.4.04.7000, Décima Turma, Relator Márcio Antônio 
Rocha, juntado aos autos em 12/06/2020. 

TRF4, AC 5013537-05.2019.4.04.7100, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5006817-50.2018.4.04.7102, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5004663-23.2018.4.04.7114, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5003923-74.2018.4.04.7111, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5002488-13.2019.4.04.7117, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5001027-12.2019.4.04.7115, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 

juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5005170-72.2018.4.04.7117, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 20/05/2020. 

TRF4, AC 5005481-11.2018.4.04.7005, Décima Turma, Relator Marcio Antônio 
Rocha, juntado aos autos em 21/05/2020. 

TRF4, AC 5070802-67.2016.4.04.7100, Quinta Turma, Relator Osni Cardoso Filho, 

juntado aos autos em 14/03/2020. 

TRF4, AC 5005834-61.2017.4.04.7110, Quinta Turma, Relator Osni Cardoso Filho, 

juntado aos autos em 14/03/2020. 

TRF4, AC 5005452-68.2017.4.04.7110, Quinta Turma, Relator Osni Cardoso Filho, 
juntado aos autos em 14/03/2020. 

TRF4, AC 5000272-76.2019.4.04.7118, Sexta Turma, Relatora Tais Schilling Ferraz, 
juntado aos autos em 13/02/2020.


